
 Instituído conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

Quarta-feira, 25 de maio de 2022

Diário Oficial
Eletrônico

P E D E R N E I R A S
Ano V | Edição nº 1055

SUMÁRIO

O Diário Oficial de Pederneiras é uma publicação online da Prefeitura Municipal criada pela Lei nº 3.454, de 01 de novembro de 2017, de 
caráter informativo, para dar transparência às ações do governo.

COORDENAÇÃO
Daniel César Peroso (Secretário de Administração)

JORNALISTA RESPONSÁVEL
Allan Razuk de Oliveira (MTB 80.595)

CONTEÚDO GRÁFICO
Assessoria de Comunicação da Prefeitura de Pederneiras

www.pederneiras.sp.gov.br
Expediente

Diário Oficial

PEDERNEIRAS

PODER EXECUTIVO	 2
Atos Oficiais	 2
Decretos	 2
Portarias	 3
Licitações e Contratos	 3
Aviso de Licitação	 3
Atas de registro de preço	 4
Outros Atos	 8



2Quarta-feira, 25 de maio de 2022 Ano V | Edição nº 1055DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.104, DE 24 DE MAIO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 
1ª CONFERÊNCIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita do 
Município de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e pela Lei Orgânica do 
Município, com esteio nas Constituições Federal e Estadual, 
na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e Plano 
Municipal de Educação Lei 1.471/2015, datado de 23/06/20215.

Considerando a Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 
2014, que aprovou o Plano Nacional de Educação – PNE.

Considerando a Lei nº 3.258, de 17 de junho de 2015, que 
aprovou o Plano Municipal de Educação – PME do território de 
Pederneiras, Estado de São Paulo.

Considerando que a IV Conferência Nacional de Educação 
– IV CONAE 2022, garante um espaço democrático de 
discussão em prol da política pública da Educação pública, de 
qualidade, equidade e inclusão social para todos.

Considerando a Nota Pública da UNCME/SP nº. 07, de 
16 de setembro de 2021, que dispõe sobre a Conferência 
Nacional de Educação – CONAE 2022, a ser desenvolvida 
no Estado de São Paulo, território de alcance da União 
Nacional dos Conselhos Municipais de Educação, seccional 
São Paulo, no desdobramento das ações municipais e, ainda, 
intermunicipais.

Considerando o Regimento Interno da etapa Estadual da 
IV CONAE paulista.

DECRETA:

Art. 1º Fica convocada a 1º Conferência de Educação 
do município de Pederneiras, Estado de São Paulo, sob a 
coordenação da Secretaria da Educação do Município, em 
parceria com o Conselho Municipal de Educação, no formato 
remoto, tendo como temário “Inclusão, Equidade e Qualidade: 
compromisso com o futuro da Educação Brasileira”.

Art. 2º A Conferência acontecerá entre os dias 30 de maio 
e 1º de junho, distribuídos da seguinte forma:

I-	 Dia 30 de maio de 2022, 18h: Abertura Oficial da 
1ª Conferência Municipal de Educação do território de 
Pederneiras/SP;

II-	 Dia 1 de junho de 2022, 8h: Plenárias dos Eixos 1, 2 e 
3 do Documento Referência da IV CONAE 2022, e

III-	 Dia 1 de junho de 2022, 13h30: Plenária Final.

Art. 3º São objetivos da IV CONAE paulista:

I-	 avaliar a implementação do Plano Nacional de 
Educação (PNE), com destaque específico ao cumprimento 
das metas e das estratégias intermediárias, sem prescindir de 
uma análise global do plano;

II-	 avaliar a implementação dos planos estaduais, distrital 
e municipais de educação, os avanços e os desafios para as 
políticas públicas educacionais, e

III-	 conclamar a sociedade brasileira para a elaboração e 
aprovação do novo PNE 2024-2034.

Art. 4º	  A IV CONAE paulista, além do tema central, 
será precedida dos seguintes eixos temáticos e sub-eixos, 
assim organizados:

a)	 Eixo 1. O PNE 2024-2034: avaliação das diretrizes e 
metas: Sub-eixos

I-	 Evolução das políticas educacionais de 2018 a 2022: 
avaliação da evolução das políticas públicas, no âmbito da 
Educação, desde a realização da última CONAE – no ano de 
2018, até 2022;

II-	 O Plano Nacional de Educação 2014-2024 - Avaliação 
diagnóstica sobre as 10 Diretrizes e 20 metas estabelecidas, 
atualização sobre as atuais demandas;

III-	 O PNE 2024-2034 e a valorização dos profissionais da 
Educação: formação, carreira, remuneração e condições de 
trabalho e saúde;

IV-	 O PNE 2024-2034 e a Inclusão: acessibilidade, 
direitos humanos e ambientais, justiça social, políticas de 
cotas, educação especial e diversidade;

V-	 O PNE 2024-2034 e a equidade: democratização 
do acesso, permanência, aprendizagem, e gestão do fluxo 
escolar;

VI-	 O PNE 2024-2034 e a qualidade: avaliação e regulação 
das políticas educacionais, Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC);

VII-	 O PNE 2024-2034 e a gestão democrática da escola 
pública: participação popular e controle social;

VIII-	O PNE 2024-2034: os limites e necessidades impostos 
por crises que impactem a escola: educação em tempos de 
pandemia, e

IX-	 O PNE 2024-2034: desenvolvimento da educação 
profissional e tecnológica.

b)	 Eixo 2. Uma escola para o futuro: tecnologia e 
conectividade a serviço da Educação: Sub-eixos

I-	 O PNE 2024-2034 na definição de uma escola para o 
futuro que assegure o acesso a inovação, tecnologias, oferta 
de educação aberta e a distância, e

II-	 O PNE 2024-2034 na organização e construção de uma 
escola para o futuro: garantia referenciais curriculares, práticas 
pedagógicas, formação de professores e infraestrutura física 
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e tecnológica que permitam a ampliação da conectividade, o 
acesso à internet e a dispositivos computacionais.

c)	 Eixo 3. Criação do SNE: avaliação da legislação 
inerente e do modelo em construção: Sub-eixos

I-	 O PNE 2024-2034 na articulação do Sistema Nacional 
de Educação (SNE): instituição, democratização, cooperação 
federativa, regime de colaboração, parcerias público-privadas, 
avaliação e regulação da educação;

II-	 O PNE 2024-2034, políticas intersetoriais de 
desenvolvimento, educação, cultura, ciência, trabalho, meio 
ambiente, saúde, tecnologia e inovação, e;

III-	 O PNE 2024-2034 e o financiamento da educação: 
gestão, transparência e controle social.

Art. 5º As diretrizes gerais e organizativas para a realização 
do evento em epígrafe serão observadas conforme os 
documentos norteadores da IV CONAE 2022, disponibilizados 
pela UNCME/SP em seu ambiente virtual.

Art. 6º A Comissão Organizadora dessa conferência, terá 
como atribuições:

I-	 Coordenar, supervisionar e promover a realização 
da conferência, observados os aspectos técnicos, políticos e 
administrativos;

II-	 Elaborar o regulamento geral da conferência e o seu 
regimento em consonância com documentos da CONAE;

III-	 Elaborar a programação e a metodologia para 
operacionalização das conferências;

IV-	 Mobilizar e articular a participação dos segmentos da 
educação e dos setores sociais na conferência intermunicipal;

V-	 Viabilizar a infraestrutura necessária para a realização 
da conferência;

VI-	 Elaborar propostas de divulgação e de estratégias de 
comunicação.

Art. 7º Para organização e realização dos trabalhos dessa 
conferência ficam instituída a Comissão Organizadora, cujas 
atribuições serão disciplinadas no Regimento Interno da 
conferência.

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 24 de maio de 2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

PREFEITA MUNICIPAL

Portarias

PORTARIA n.º 4.633 de 25 de maio de 2022
(Que dispensa funcionário aposentado 
com base na Constituição Federal, Art. 
37º, § 14º)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO que o disposto no artigo 37, parágrafo 
14º, da Constituição Federal que diz “A aposentadoria 
concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do 
Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento 
do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição”,

CONSIDERANDO que aos funcionários dessa 
Municipalidade é adotado o Regime Geral da Previdência 
Social (INSS),

CONSIDERANDO que em análise e verificação junto ao 
INSS, constatou-se que o funcionário obteve o benefício da 
aposentadoria após a data de 13/11/2019, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica dispensado, a partir de 25/05/2022, o 
funcionário efetivo municipal, Sr. VALDIR ANTONIO DE 
MORAES, matrícula funcional n.º 15844.

Artigo 2º.  A Secretaria Municipal de Administração 
providenciará a devida rescisão contratual.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 25 de maio de 
2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2022
OBJETO: Aquisição de uniformes pra funcionários. 

ENCERRAMENTO: 07/06/2022, às 09hs. O Edital completo 
encontra-se disponível nos sites www.comprasgovernamentais.
gov.br e www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores 
informações na Prefeitura, através do telefone (14) 3283-
9570, com o responsável pelas licitações. Pederneiras, 24 de 
maio de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
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Atas de registro de preço

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2022
PROCESSO Nº 4389/2022 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 05 (cinco) dias do mês de maio do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua
Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa
C.  B.  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  FARMACÊUTICOS  SA,  por  seu  representante  legal,  acordam
proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014
e do edital de Pregão Eletrônico nº  38/2022, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui  objeto  da  presente  Ata,  o  Registro  de  Preços  dos  seguintes  medicamentos  para  atendimento  de  ações
judiciais:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DA LICITAÇÃO

1  – O  objeto  desta  licitação  deverá  ser  entregue  em  15  (quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2  – A  Autorização  de  Fornecimento  será  expedida  por  quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de Saúde,
localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 – centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00
horas, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação, certificado de procedência
dos produtos, lote a lote, a serem entregues de acordo com o estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos  pelas  empresas  vencedoras  desta licitação,  devem apresentar  em suas
embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da entrega no
CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7  – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

Item Qtde Un. Descrição Marca Embalagem Vr. unit. Vr. total

13 500 CO Hemitartarato de zolpidem 5 mg Eurofarma (G) C/30 R$ 1,30 R$ 650,00
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2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento  será  efetuado  em 30 (trinta)  dias,  contados  da  data  da  entrega  efetiva  de  todos  os  produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta-
corrente,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da  Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30
(trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5  – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor
total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas,  a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer  à Contratada, após a sua
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas não
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,  sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos,
prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais  expressos no Anexo I  –  Especificações  Técnicas  são estimativos e representam as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico –
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na
qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,  desonerando-se  de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes,
notas  fiscais  de  aquisição  de  matérias-primas,  serviços  e  outros  insumos,  de  transporte  de  mercadorias,
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item,
bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

 Pederneiras, 05 de maio de 2022.

SÔNIA GABRIELLI CARNEIRO CONSENDEY IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 157.760.167-03 Prefeita Municipal

C. B. Distribuidora de Produtos Farmacêuticos SA
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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